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ASSUNTO: Resposta ao Requerimento no 165 de 2019

ConÍorme solicitado no RequeÍimento no í65 de 2019, vimos por meio desta

Comunicação esclarêcer à Comissáo de Finanças e Orçamento da Càmara Municipal de

Cascavel a reserva orÇamentária disponível para cobrir as despesas com as bolsas auxÍlio para

os participantes dos Programas Residência Médica e Mais Médicos parâ o Brasil.

Com relação às Residências Médiôâ e Multiprofissional, o ímpacto orçamentário

âpresentado anexo aos Anteprojetos de lei leva em consideraçáo o custo total dos programas,

com todas as vages disponíveis para preenchimento. Ocorre que o MunicÍpio não conseguiu

preencher todas as vagas previslas e, hoje, contamos com doze proÍissionais Íesidenles médicos,

totalizando oito vagas não preenchidas, o que impacta diretamente na redução dos gastos com os

proíissionais e com seus tutores/preceptores.

Por conta disso, a pÍevisáo orçamentária para 2019 Íoi menorque a estimada para custear

os programas, más em nada prejudica a execuÇáo das despesas, já que para todos os

proÍissionais participantes de ambos os programas já tem empenho emitido para suas despesas

com cobertura alé Janeíro de 2020.

Ainda assim, conÍorme re,atóÍio anexa a esta Comunicação, Íica demonstrado uma sobra

orçamentária no valor de R$883.'í37,96 na dotaÇão no 512, que esta sendo remanejada para

cobrír as despesas com folha de pagamento da Secretaria,

Com relaÇão ao Programa "Mais Medicos para o Brasil', foi previsto para 20í9 um

orçamento total de R$630.000,00 na dotação n0 333, de mâneira que a despesa apresentadâ no

montante de R$506.880,00 tem cobertura orçamentáría e financeira suficiente e Íeservada para

tanto.

Sendo o que se apresenta para o momento, Íicamos a dísposição para maiores

esclarecimentos, caso seja necessário.

I );h*
SIFála M. E. Varsas

Diretora deQg:ejamento, OrÇamento e
Finanças

Rua Pemambuco, 1900 - F.: (0i*45) 3392 -6622 -CEP 858i0-000 - Cascavel- paraná
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